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Atos do Prefeito 
 
O Prefeito Municipal de Queimados no uso de suas atribuições legais, 

  RESOLVE: 
 
PORTARIA Nº 1653/GAP/25. TORNAR PÚBLICA a cessão do servidor JEFFERSON OLIVEIRA FERREIRA, SUBTENENTE BM, Matrícula n° 00-
0023823-8, cedido do Governo do Estado do Rio de Janeiro, e lotar o servidor na Secretaria Municipal de Defesa Civil, no Município de Queimados, 
a contar de 07/04/2025. (Processo nº. 1635/2021/01) 
 
PORTARIA Nº 1654/GAP/25. EXONERAR a servidora ELLEN FRAGA LIMA, matrícula nº 14394/01, do cargo em comissão de Chefe da Divisão 
de Patrimônio, Símbolo CC5, da Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos – SEMCONSESP, a contar de 07/04/2025. 
 
PORTARIA Nº 1655/GAP/25. EXONERAR o servidor PEDRO HENRIQUE LIMA DE OLIVEIRA, matrícula nº 16595/01, do cargo em comissão de 
Chefe de Divisão de Limpeza Urbana, Símbolo CC5, da Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos – SEMCONSESP, a contar de 
07/04/2025. 
 
PORTARIA Nº 1656/GAP/25. NOMEAR ELLEN FRAGA LIMA, no cargo em comissão de Chefe da Divisão de Administração de Cemitério, Símbolo 
CC5, na Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos – SEMCONSESP, a contar de 07/04/2025. 
 
PORTARIA Nº 1657/GAP/25. NOMEAR PEDRO HENRIQUE LIMA DE OLIVEIRA, no cargo em comissão de Chefe da Divisão de Patrimônio, 
Símbolo CC5, na Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos – SEMCONSESP, a contar de 07/04/2025. 
 
PORTARIA Nº 1658/GAP/25. NOMEAR JEFFERSON OLIVEIRA FERREIRA, no cargo em comissão de Secretário Municipal de Defesa Civil, 
Símbolo, SM, na Secrertaria Muncipal de Defesa Civil – SEMDEC, a contar de 07/04/2025 
 

GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 
Prefeito 

 

Atos da Secretária Municipal de Urbanismo 
 
PORTARIA Nº 046/SEMUR/2025, DE 07 DE ABARIL DE 2025. 
 
A Secretária Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 
 

Tornar público o ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO Nº 016/2025, destinado a ÁGUAS DO RIO 4 SPE S.A, de infraestrutura e esgotamento sanitário com 
as seguintes especificações: rede coletora com 57.378m, tronco coletor com 5.124m e linha de recalque com 5.433m de área total a construir, 
referente à  Bacia 31 nos seguintes bairros e logradouros: Bairro Santa Rosa: Est. Das Piabas, Rua Safira, Rua Dom Antonio, Dom Miguel, Rua 
Diacui, Rua Ametista, Rua Lucena, Rua Rubi, Rua Maraja; Bairro Parque Ipanema: Angelo Di Gregorio, Rua Tereza Monteiro, Rua João Goulart, 
Rua João Santa Rosa, Rua Prado Kely, Travessa Campo Alegre, Rua Juscelino Kubitscheck, Rua Benedito Costa, Rua Carlos Lacerda, Rua 
Francisco Urti, Rua Eduardo Gomes; Bairro São Cristóvão: Rua Agnaldo Santos; Rua Paulo Pastore, Rua Nelio Chambarelli, Rua do Casarão, Rua 
Tais Valmari, Rua Americo Pinho, Rua Leia Mendes, Rua Marilene Almeida, Rua Paulo Pessoa, Rua Dos Rodrigues, Rua Aroeira, Rua Neide 
Aparecida, Rua Riachão, Rua Fernando Ribeiro, Rua Besouros, Rua Luzitania, Rua Juliana, Rua Rodrigues, Rua Nasser Barambo, Rua Ademar 
Ferreira de Barros; Bairro Parque Val D’Ariosa: Rua Capitólio, Rua Curutem, Rua Paulo Cesar, Rua Dona Iria Estima, Rua Orfeu, Rua Juno, Rua 
Camby, Rua Bagdá, Rua Coicé, Rua Aguada de Cima, Rua Posseidon, Rua Maria Alves, Rua Coronel Octaviano, Rua Rodes, Rua Adail Cardoso 
Barbosa, Rua Moacir Silva, Est. Do Lazareto, Rua Zeus, Rua Quimera, Rua Albino Santiago, Rua Alegrete, Rua Eros, Rua Cecil Rodrigues da Cruz, 
Rua D° Constança, Rua Sebastião Peres, Rua Atenas, Rua Caima, Rua Ana Figueira dos Santos, Rua Coema, Rua Ceres, Rua Coaracy, Rua 
Professor Pinheiro, Rua Baco, Rua Maria Alice, Rua Fernandinho, Av. Beira Rio, Rua Grecia, Rua Ceraima, Rua Irias, Rua Juiz de Fora, Rua Ulisses, 
Rua Antonio Grande, Rua Floriano Teles Sebastião, Rua Dr. Muniz, Rua Camapuan, Rua Hermes, Rua Irene Lopes Passagrilha, Rua 
Desembargador Sinesio Aquino Pinheiro, Rua Angelina Figueira, Rua Jose Rodrigues, ; Bairro Vila São João: Est. Camburi, Est. Camboata, Rua 
Nilza Chaves; Bairro Vista Alegre: Estr. Campo Alegre, Rua Heroínas, Rua Aristides Lobo, Rua Bartolomeu Dias, Rua Duarte da Costa, Rua 
Oduvaldo Machado, Av. Luiz Pereira da Silva, Rua Luis Correa, Rua Dom Bonifacio, Rua Lisboa, Rua Antonio Miranda, Rua Cely Maria, Rua Jose 
Domingues, Rua Gastão Silva, Rua Luiza, Rua Rafael Bluvol, Rua Deoclecio Lopes da Costa, Rua Americana, Rua Francisco Baroni, Rua Melgaco, 
Rua Itália, Rua Lucy Peixoto, Rua Luiza, Rua Dom Joaquim, Rua Regina Lucia, Rua Livina Maria, Rua Maria Claudia, Rua Mariangela, Rua Teresa 
Maria, Rua Isidoro Bluvol, Rua Albino Maia, Rua Dom Jose, Rua Dona Costa, Rua Patricia, Rua Porto, Rua Dom João, Rua Minho, Rua Albino 
Henrique Quintal, Rua Cristina Domingues, Rua Manoel Borges, Rua Camarim, Rua Julia Maria, Rua Domingos Gonçalves, Rua Dom Pedro, Rua 
Antonio Dri Gregorio, Rua Atir, Rua Duilio Di Gregorio, Rua Claudio Rodrigues, Rua Elisaros Rodrigues, Rua Mario Costa, Rua Miramarte, Rua 
Moreira Borges, Rua Paulino Di Gregorio, Rua Dom Manoel, Rua Lucy Peixoto, Rua Teodoro, Rua Nicolau Rinaldi, Rua Alzira Pereira, Rua Abilio 
Henrique Quintal, Rua Cristina Domingues, Rua Saguaragi, Rua Francisco Alves, Rua Juarez Tavares, Rua Tomas Pereira, Rua Conceição Di 
Gregório, Rua Arauva, Rua Jose Antonio, Rua Pantaleao Rinaldi, Rua C. Cristina,Rua Rosa Helena, Est. De Caramujos, Rua Humberto Alencar 
Castelo Branco, Rua Teodoro, Rua Felizardo Rodrigues, Rua Jose Alexandre - Queimados/RJ. O presente ALVARÁ está condicionado ao 
cumprimento das obrigações constantes na Instrução de Execução Obra - N°001/2025, bem como as demais obrigações previstas no Código de 
Obras, Código de Posturas e Plano Diretor e, demais normas edilícias e urbanísticas. Emitido em 07 de abril de 2025 através do processo n° 99/2025-
E, em nome do Requerente. 

AMANDA BARRETO RODRIGUES 
Secretária Municipal de Urbanismo – SEMUR 

Mat. 14345/01 – PMQ 
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Atos do Secretário Municipal de Educação 
 
PORTARIA Nº 009/SEMED/2025. 

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA ATUAÇÃO DE ACOMPANHANTE TERAPÊUTICO NAS 
UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE QUEIMADOS 

 
A Secretaria Municipal de Educação de Queimados, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica autorizada a recepção, acolhida e atuação de Acompanhantes Terapêuticos nas Unidades Escolares da Rede Municipal de Queimados 
para atendimento e acompanhamento dos alunos que necessitem de suporte terapêutico. 
 
 
Art. 2º - A atuação do profissional, Acompanhante Terapêutico, não configura qualquer vínculo empregatício com a Secretaria Municipal de Educação 
de Queimados ou com as Unidades Escolares, sendo sua atuação fundamentada em atendimento individualizado para o suporte do aluno. 
 
 
Art. 3º - Para que o Acompanhante Terapêutico possa estar presente e atuar nas dependências da Unidade Escolar, será necessária a assinatura 
de um Termo de Consentimento de Presença e Permanência, devidamente firmado pelos responsáveis legais do aluno. 
 
 
Art. 4º - A função do Acompanhante Terapêutico é de mediar as interações do aluno com o professor e colegas, sendo um facilitador na participação 
das atividades pedagógicas e sociais do aluno, oferecendo ferramentas para que haja o entendimento do aluno daquele contexto e segurança para 
sua participação e interação com seus pares.  
 
 
Art. 5º - Para usufruir do direito assegurado nesta portaria os responsáveis do aluno com Transtorno do Espectro Autista deverão apresentar à 
instituição de ensino laudo médico comprobatório da necessidade de acompanhamento terapêutico individualizado, bem como cópia do contrato de 
prestação de serviço para família do aluno, plano de trabalho e intervenção do acompanhante terapêutico, contendo cronograma de metas, os 
objetivos e a metodologia de intervenção e a carga horária assistencial. 
 
 
Parágrafo único: O contrato de prestação de serviço pode ser substituído por documento da operadora do Plano de Saúde, encaminhando o 
profissional para atendimento exclusivo ao aluno segurado. 
 
 
Art. 6º - É vedado ao acompanhante terapêutico interferir no processo de ensino e aprendizagem do aluno. 
 
 
Art. 7º - À equipe gestora da Unidade Escolar caberá apenas o controle das entradas e saídas do Acompanhante Terapêutico, não sendo se sua 
responsabilidade qualquer controle de frequência do profissional. 
 
 
Art. 8º - O Acompanhante Terapêutico executará o seu trabalho atuando exclusivamente com o aluno mencionado em seu contrato de trabalho, ou 
na indicação da operadora do Plano de Saúde, não cabendo a ele qualquer outra atribuição indicada pela Unidade Escolar. 
 
 
Art. 9º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
ANDRÉ LUIZ MONSORES DE ASSUMPÇÃO 

Secretário Municipal de Educação 
Matrícula: 14231/01 

 

Atos do Secretário Municipal de Aquisições e Contratos 
 

EXTRATO DE CONTRATO – 2025 
 
Instrumento nº 07/25 SEMAC:  Decorrente da Adesão Carona à Ata de Registro de Preço nº 067/2024 – Pregão Eletrônico SRP nº 045/2024, 

referente ao Processo Administrativo nº 049/2024. Celebrado na forma da Lei Federal nº 14.133/2021. Partes: MUNICÍPIO DE QUEIMADOS 

e TECNO VOLT SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E COMÉRCIO DE INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO LTDA. O objeto do presente 

instrumento é a contratação de empresa de engenharia especializada na implementação de fiscalização e no acompanhamento por solução 

tecnológica dos prédios públicos e vias urbanas e rurais dos municípios, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Segurança e Ordem Pública. Prazo: 12 (doze) meses, Valor: R$ 3.778.337,00 (Três milhões setecentos e setenta e oito mil e trezentos e 

trinta e sete reais). Dotação orçamentária: 40101.06.181.0002.2216. Fonte: 5.00.0 – Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00 - Empenho nº 

304/2025. 

THIAGO RORIS DE MATOS 
Secretário Municipal de Aquisições e Contratos 

Matrícula 14.718/03 
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Atos do Conselho da Cidade de Queimados 
 
RESOLUÇÃO Nº 006 PRES/CONCIQ/2025 
 
 

Dispõe sobre designação dos membros CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE QUEIMADOS - 
CONCIQ. 
 
 

A Presidente do Conselho da Cidade de Queimados - CONCIQ, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 

RESOLVE: 
Art.1º - Designar os representantes do Poder Executivo: 
 

I. Secretaria Municipal de Urbanismo (SEMUR): 
 Titular – AMANDA BARRETO RODRIGUES  
 Suplente – LUCAS DOS SANTOS FIGUEREDO 
 

II. Secretaria Municipal de Habitação (SEMUHAB): 
 Titular – CECÍLIA GIOVANA DE OLIVEIRA BARBOSA 
 Suplente – VALTELÚCIO JORGE DE OLIVEIRA  
 

III. Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito (SEMUTTRAN): 
     Titular – PAULO EDUARDO GUERRA XAVIER 
 Suplente – ANDREA BARCELOS SILVA 
 
 
Art.2º - Designar os representantes sociedade civil organizada: 

 
I. Instituto Celena Pro-Educar 
Titular – DULCELENA DOS SANTOS 
Suplente – MARIA DA PENHA OLIVEIRA  
 

II. Cabana Espírita De Pai Fabricio: 
Titular – FABRICIUS CUSTODIO DE SOUZA CARAVANA  
Suplente – LEANDRO GONÇALVES BATISTA 

 
III. Sindicato dos Trabalhadores em Transporte dos Municípios de Queimados E Japeri  
Titular – JORGE JOSÉ CAMPOS 
Suplente – LUCIANE PINTO DE ALMEIDA  

 
IV. Cruz Vermelha Brasileira de Queimados 
Titular – MARISETE SANT’ANA 
Suplente – CECILIA DA SILVA SOUZA DE JESUS 

 
V. Associação de Moradores do Bairro Vila Central (AMBVC) 
Titular – FABIANA TEIXEIRA BARBOSA 
Suplente – MARIA DO CARMO DE FREITAS 

 
VI. ONG dos Aposentados e Pensionistas de Queimados 
Titular – JOSUÉ SILVA DA COSTA 
Suplente – VACÂNCIA 
 

 
Art. 3º Designar o servidor Raphael Duarte de Oliveira, Coordenador de Restauração e Arte, lotado na Secretaria Municipal de Urbanismo, para 
responder interinamente enquanto Secretário Executivo deste Conselho.  
 
 
Parágrafo Único - A execução dos trabalhos do servidor acima não será prejudicada, em suas atribuições de origem, tampouco terá ônus para o 
Município ou para o Conselho. 
 
 
Art. 5º Todos os representantes designados nesta Resolução irão compor o colegiado do Conselho da Cidade de Queimados – CONCIQ, referente 
ao biênio 2024/2025. 
 
 
Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

AMANDA BARRETO RODRIGUES 
Presidente do Conselho da Cidade de Queimados - CONCIQ 
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Atos do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 
 
RESOLUÇÃO COMDEPI Nº 005 DE 07 DE ABRIL DE 2025  
 

Dispõe sobre a Atualização da Mesa Diretora do Conselho Municipal de 
Direitos da Pessoa Idosa de Queimados - COMDEPI. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº. 957/2009 e seu Regimento 
Interno (Decreto nº 1.030/2010): 
 
Considerando o Princípio da Publicidade que deve revestir os atos jurídicos; 
 
Considerando o Estatuto da Pessoa Idosa (Lei Federal nº 10741/2003); 
 
Considerando a Lei Municipal nº 957/09;  
 
Considerando a Portaria nº 1513/23, que dispõe o mandato do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa, no período de 16 de Novembro de 
2023 até 15 de Novembro de 2025; 
 
Considerando a Portaria nº 1546/24, que dispõe sobre a atualização da composição do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º – Tornar público a Atualização da Composição da Mesa Diretora do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa de Queimados – 
COMDEPI para o mandato no período de 16 de Novembro de 2023 até 15 de Novembro de 2025. 
 
Mesa Diretora 
Presidente: Ednilton da Silva Barros; 
Vice-Presidente: José Carlos de Assis; 
Secretária-Executiva: Arianne da Silva do Canto; 
 
Art. 2° - Revoga-se a Resolução COMDEPI nº 003/2025, de 29 de Janeiro de 2025. 
 
Art. 3° - Este ato entra em vigor na data de sua aprovação. 
                                    

Ednilton da Silva Barros 
Presidente do Conselho Municipal de Defesa da Pessoa Idosa 

 

Atos do Poder Legislativo 
 

ATO nº 030/2025 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADOS - RJ, no uso de suas atribuições legais e regimentais. 
 
Considerando o princípio da publicidade e a solicitação do PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA, na forma do 
artigo 57, inciso I do Regimento. PUBLIQUE-SE de acordo com o artigo 59, §1º do REGIMENTO INTERNO, o SEGUINTE: 

 
CONVOCAR REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA PARA O DIA 09 DE ABRIL DE 2025, ÀS 14 HORAS, NA SALA DE REUNIÕES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE QUEIMADOS, PARA DELIBERAÇÃO DOS MEMBROS. 
 

CRISTIANO ROSA DE OLIVEIRA – BRANCO VIRA VIROU 

Presidente da Comissão de Saúde e Vigilância Sanitária 
Queimados, 07 de abril de 2025. 

THOMAS JEFFERSON ALVES 
Presidente da Câmara Municipal de Queimados 

 
 


